
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 8 (OITO) DIAS DO MÊS DE
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO,  na sala das sessões da terceira câmara de direito
público, às 14hs, teve lugar a 10ª reunião ordinária deste órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi
aprovada a Ata da 9ª Sessão Ordinária, realizada no 1º (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2024 (dois
mil e vinte quatro). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargado(a)res Washington Luis
Bezerra de Araújo – Presidente, Maria Iracema Martins do Vale, Francisco Luciano Lima Rodrigues, Maria
do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves  –  Desembargadora  Convocada.
Ausente,  justificadamente,  a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por
motivo  de  férias.  A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pelo
Excelentíssimo Senhor Procurador José Francisco de Oliveira Filho.  A Defensoria Pública do Estado do
Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Defensor Gustavo Gonçalves de Barros. Os trabalhos
foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa.  1 –  JULGAMENTO DE PROCESSO EM EXTRA
PAUTA DO SISTEMA SAJ: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 0000306-87.2024.8.06.0000 –
1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE
DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO  NEGATIVO  DE
COMPETÊNCIA, DECLARANDO A COMPETÊNCIA DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA,  PARA PROCESSAR E  JULGAR  O MANDADO  DE  SEGURANÇA DE  N°0141453-
16.2015.8.06.0001, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR, QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA DO
SISTEMA SAJ: 2.1 – 0140824-08.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 13ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDA:  SACHA  CALMON  –  MISABEL  DERZI
CONSULTORES  E  ADVOGADOS.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  OI  S/A  –  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  Registro  de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo  Apelante/Apelado
Sacha Calmon – Misabel Derzi Consultores e Advogados, por intermédio do advogado, Gianluca Pereira
Souza, OAB/MG nº 230.830,  mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório
em sessão que lhe era favorável.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA DESPROVÊ-LA, EM CONHECER DOS
RECURSOS VOLUNTÁRIOS PARA DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL DO ESTADO DO CEARÁ E DAR
PARCIAL  PROVIMENTO  AO  APELO  DE  SACHA CALMON  –  MISABEL  DERZI  CONSULTORES  E
ADVOGADOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.2  –  0694095-31.2000.8.06.0001  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APTE/APDA:  CONSTRUTORA  VARCA  SCATENA  LTDA.  APTE/APDA:  DER  –
DEPARTAMENTO  DE  EDIFICAÇÕES  E  RODOVIAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  INTERPOSTO  POR
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, E CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA., PARA DAR-
LHES  PROVIMENTO  E  DETERMINAR  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM,  PARA
COMPLEMENTAÇÃO  DA  SENTENÇA  APELADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.3  –
0288982-92.2022.8.06.0001/50001 – AGRAVO INTERNO CÍVEL – 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  AGRAVADO:
ELIAS FERREIRA ROCHA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria do Livramento Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA
RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.4 – 0050679-
14.2021.8.06.0167 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: CONCEIÇÃO DE MARIA GALDINO
DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.5 –
0628106-17.2019.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.
AGRAVANTES: ECILDO EVANGELISTA FILHO E GERSON CAVALCANTE VIEIRA NETO. AGRAVADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0628106-17.2019.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA AFASTAR AS PRELIMINARES
SUSCITADAS E,  NO MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,  MANTENDO INALTERADA A
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA. 2.6 – 0172673-03.2013.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ.
APTE/APDA: MARILENE CHAGAS OLIVEIRA SARAIVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0172673-03.2013.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  OS  RECURSOS,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO AO DO ESTADO DO CEARÁ, E DAR PROVIMENTO AO DA SERVIDORA PÚBLICA,
REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.7  –  0150319-76.2016.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  BRASLIMP  TRANSPORTES  ESPECIALIZADOS  LTDA.  APELADO:
LIMPTUDO  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  Nº  0150319-76.2016.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.8 – 0126800-04.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: LAR ANTÔNIO DE PÁDUA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do  Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco Luciano  Lima Rodrigues.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126800-04.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
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ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO
E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  MAS PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO
INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.9  –
0050279-08.2021.8.06.0132 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
NOVA OLINDA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. APELADA: FRANCISCA VALDENIA MARTINS BELIZÁRIO
LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA REMESSA  NECESSÁRIA E DA
APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0050279-08.2021.8.06.0132, EM QUE FIGURAM
AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, CONFIRMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.10  –  0062167-67.2007.8.06.0001  –  APELAÇÃO CÍVEL –  4ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JOSE
ROCHA FRANCO NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062167-
67.2007.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM
DE DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA E, POR FORÇA DO ART. 1.013, § 3º, II, DO CPC, JULGAR
PROCEDENTE  O  PEDIDO  AUTORAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.11  –  0082936-
96.2007.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MARCIA  ANDREA  DO  NASCIMENTO  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082936-
96.2007.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA
RECORRIDA, NO SENTIDO DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.12 – 0013137-84.2016.8.06.0086 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA DA COMARCA DE
HORIZONTE.  APELANTE:  RAIMUNDO  FRANCISCO  DE  SALES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
HORIZONTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  N.º  0013137-
84.2016.8.06.0086,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.2.13 – 0008066-73.2016.8.06.0160 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA
DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APTE/APDA:  MARIA  GLAUCIETE  FERREIRA  DUARTE.
APTE/APDO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS N° 0008066-73.2016.8.06.0160, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DOS RECURSOS APELATÓRIOS, MAS PARA LHES NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.14  –  0016541-22.2017.8.06.0115  –
APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE. APELADO: SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO CEARÁ – SIMEC.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria do Livramento Alves Magalhães. Declarou-se impedido o Des. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016541-22.2017.8.06.0115, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO, CONTUDO, A SENTENÇA, EX OFFÍCIO, TÃO SOMENTE
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EM RELAÇÃO AOS ÍNDICES DE JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA,  BEM COMO
QUANTO À DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.15  –  0000092-88.2005.8.06.0121  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  1ª  VARA  DA
COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000092-88.2005.8.06.0121,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, CONFIRMANDO
INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.16  –  0174104-
04.2015.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTES: JOÃO BATISTA SILVA E OUTROS. APELANTE: MARIA EDILEUZA DA
SILVA ALMEIDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174104-04.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  PARA LHE  NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.17 – 0174714-
40.2013.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  REGINA  CELI  LIMA  BARRETO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174714-40.2013.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO INTERPOSTO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.18 – 0005381-74.2011.8.06.0126 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª  VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-74.2011.8.06.0126, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.19 – 0164009-12.2015.8.06.0001
–  APELAÇÃO  CÍVEL  –  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  SOARES  CAMPOS.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do  Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco Luciano  Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0164009-12.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,
REFORMANDO  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.20  –  0200097-
37.2022.8.06.0055 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0200097-37.2022.8.06.0055,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.21  –  0002303-83.2018.8.06.0043  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  BARBALHA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  ELIZABETE
FERREIRA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002303-83.2018.8.06.0043,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
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UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.22 – 0049158-
44.2016.8.06.0091 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.  APTE/APDO:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  REPR.  LEGAL:  PROCURADORIA  GERAL
FEDERAL  (PGF/AGU)  AUTARQUIAS  E  FUNDAÇÕES  PÚBLICAS  FEDERAIS.  APTE/APDO:  GIL
MENDONÇA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0049158-44.2016.8.06.0091,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS, PARA NEGAR PROVIMENTO AO DO SEGURADO,
E DAR PROVIMENTO AO DO INSS,  REFORMANDO A SENTENÇA EM PARTE,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.23 – 0010211-88.2011.8.06.0092 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA
COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. APELANTE: ESPÓLIO DE IRINEU ALENCAR DA SILVA. APELADO:
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010211-88.2011.8.06.0092,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.24
–  0159804-95.2019.8.06.0001/50000  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  13ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
EMBARGADA:  MARIA  EULINA  CAROLINO  COSMO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0159804-95.2019.8.06.0001/50000, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.25 – 0080362-03.2007.8.06.0001/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO: FERNANDO JOSÉ VERAS FERNANDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.26 – 0280003-79.2021.8.06.0130/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
– VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.27 – 0268081-74.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIANA
PASTOR FONSECA, REPRESENTADA POR MEIRANE DE SOUSA PASTOR. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART. 1.040, II, DO CPC, EM CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.28 – 0247419-55.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
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Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.
1.040,  II,  DO  CPC,  EM  CONHECER  E  PROVER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.29 – 0272838-43.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO
E. DO C. APELADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART. 1.040, II, DO CPC, EM CONHECER E PROVER O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.30 –
0171111-80.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCA  MARIA  SANTOS  BARROSO.  CURADORA:
MARIA HELITA SANTOS BARROSO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Maria  Iracema Martins  do Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.31  –  0171485-62.2019.8.06.0001  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA XAVIER OLIVEIRA DA SILVA. CURADOR ESP.: LUIS CARLOS
OLIVEIRA DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora, Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.32 – 0170011-56.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA. CURADOR ESP.: JONATHAN PEREIRA LOPES. APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO.  2.33  –  0053427-37.2021.8.06.0064/50001  –  AGRAVO INTERNO CÍVEL –  3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  AGRAVANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL – INSS. AGRAVADO: JOSÉ EDÍLSON MENDONÇA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Maria  Iracema Martins  do Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
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DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.34 – 0842700-25.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
– 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 13ª  VARA DA FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  RAIMUNDA
REBOUÇAS AZEVEDO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART. 1.040, II, DO CPC,
CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.35 – 0242158-46.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: VALDEMIR RIBEIRO
ROQUE. REPR. LEGAL: FRANCILENE CARVALHO MONTENEGRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART. 1.040, II, DO CPC, EM CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.36 – 0263175-41.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
LEÔNCIO  LUCAS  PEREIRA.  REPR.  LEGAL:  EDINA  LUCAS  PEREIRA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART. 1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.37 – 0259775-19.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOÃO
EMÍLIO  GOMES  TIMBÓ.  REPR.  LEGAL:  JOÃO  EVANGELISTA  RODRIGUES  TIMBÓ.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO
POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,II  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.38 – 0252435-
24.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  OSVALDO  ALBANO  DE  MIRANDA.  REPR.  LEGAL:  VALDENIA
PEREIRA  DE  MIRANDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART. 1.040, II, DO CPC, EM
CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.39 – 0280097-26.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART. 1.040, II DO CPC,
CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO

7



VOTO DO RELATOR. 2.40 – 0889257-70.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: SAMARITANA BATISTA DE LIMA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO
POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,II  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O  APELO  DA
DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.41 – 0901986-31.2014.8.06.0001 –
APELAÇÃO CÍVEL – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,
por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO,  NOS TERMOS DO ART.1.040,II  DO CPC,
CONHECER  E  PROVER  O  APELO  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.42 – 0189221-93.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,II  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.43 –
0010715-94.2011.8.06.0092 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA.
APELANTES: ALCIONE MENDES BERNALDO E OUTROS. APELANTE: ANA CLEIDE RODRIGUES
PERES. APELADO: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO  E  ANULAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.44 – 0052781-
27.2021.8.06.0064 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE:
CICLOS  –  CONTABILIDADE  S/S  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0052781-27.2021.8.06.0064,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS
PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.45
–  0625339-98.2022.8.06.0000  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
PINDORETAMA.  AGRAVANTES:  FRANCISCO  CAMILO  DE  OLIVEIRA  E  RAIMUNDO  LAVOISIER
MOURA. AGRAVADO: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDORETAMA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
PINDORETAMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0625339-98.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO
TOTALMENTE INALTERADA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  2.46 – 0121174-04.2018.8.06.0001 –
APELAÇÃO CÍVEL – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0121174-04.2018.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.47  –  0000109-61.2018.8.06.0027  –
APELAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. APELANTE: CITÉLUZ SERVIÇOS
DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A. APELADO: MUNICÍPIO DE ACARAPE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000109-61.2018.8.06.0027,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO-SE, EM PARTE, A SENTENÇA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.48 – 0625773-92.2019.8.06.0000 – AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ
FURTADO LEITE. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  N.°  0625773-92.2019.8.06.0000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA
PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.49 – 0622159-
74.2022.8.06.0000/50000  –  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  AGRAVADA:
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO  INTERNO  Nº  0622159-74.2022.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  POR  PERDA
SUPERVENIENTE  DO  INTERESSE  RECURSAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.50  –
0622853-43.2022.8.06.0000  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
ITAPIPOCA. AGRAVANTE: LOPRESE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO
LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622853-43.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  PAUTA  DO
SISTEMA PJE: JULGAMENTO COM QUÓRUM AMPLIADO: 47 – 0052308-41.2021.8.06.0064 – Defeito,
nulidade ou anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: DIANA BERNARDINO DA SILVA.
APELADO: ESTADO DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano Lima Rodrigues,  Maria  do Livramento  Alves  Magalhães,  Maria
Iracema Martins do Vale  e  Tereze Neumann Duarte  Chaves (convocada).  Ausente,  justificadamente,  a
Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Dando prosseguimento ao julgamento
que havia sido suspenso para convocação de um membro da 2ª Câmara de Direito Público para
compor  o  quórum  ampliado  (art.  942,CPC),  as  Desembargadoras  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale acompanharam a relatoria e a Desembargadora Tereze
Neumann Duarte Chaves (convocada) votou no sentido de acompanhar a divergência levantada pelo
Desembargador Francisco Luciano Lima Rodrigues. Assim, o Colegiado, por maioria, acordou em
conhecer  dos  recursos,  para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator.
APRESENTAÇÃO DE VOTO-VISTA: 48 – 3000384-64.2023.8.06.0000 – Seguro. CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  AGRAVANTE:  SUL  AMÉRICA  SEGUROS  DE  PESSOAS  E  PREVIDÊNCIA  S.A.
AGRAVADA: CÉLIA MARIA CRAVEIRO MONTEZUMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias. Dando prosseguimento ao julgamento que havia sido suspenso em virtude de pedido de vista,
a  Desembargadora  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  votou  no  sentido  de  conhecer  e  dar
provimento ao Agravo Interno, no que foi acompanhado pelo relator e pela Desembargadora Maria
Iracema Martins do Vale. Assim, o Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,

9



para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.  1 – 3001061-94.2023.8.06.0000 –
Voluntária. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIA DA CONCEIÇÂO DE CASTRO SANTANA
SOUZA X JESUS ROGÉRIO DE HOLANDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do  Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco Luciano  Lima Rodrigues.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 2 – 0286640-45.2021.8.06.0001 – Dívida Ativa (Execução Fiscal).
CLASSE  –  APELAÇÃO CÍVEL.  BRADESCO AG.  JOSE  WALTER X  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  3  –  3004188-24.2023.8.06.0167 – Gratificação
Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA GENI LOPES NASCIMENTO X MUNICÍPIO
DE MERUOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  4  –  3000360-68.2023.8.06.0151  –  Abono  de  Permanência.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO   DE  QUIXADÁ  X  MARIA CELESTE  PONTES  DA SILVEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  SENTENÇA
REFORMADA EX  OFFICIO EM  RELAÇÃO  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  5  –  0011409-
91.2012.8.06.0136  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO
CEARÁ X Jandaia Indústria Ltda. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  SENTENÇA ANULADA.  6  –  0088241-27.2008.8.06.0001  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal).  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA
GERAL DO MUNICIPIO – PGM X Centro de Diagnostico Por Imagem S/c Ltda.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  7  –  3000309-
25.2023.8.06.0000 – Aposentadoria por Invalidez Acidentária. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS  X  CICERO  ELYSSON  DO  NASCIMENTO
RAMALHO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale  – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO NÃO CONHECIDO. 8
–  0200431-67.2022.8.06.0121  –  Tratamento  médico-hospitalar.  CLASSE –  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL. MARIA DO SOCORRO RUFINO MARQUES X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães – Relatora,  Maria  Iracema Martins  do Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães
Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA  NECESSÁRIA  NÃO  CONHECIDA.  9  –  3017251-
32.2023.8.06.0001  –  Unidade  de  terapia  intensiva  (UTI)  /  unidade  de  cuidados  intensivos  (UCI).
CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  JOSÉ  ADALBERTO  GOMES  X  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E  DESPROVIDA.  10  –  3000215-88.2023.8.06.0158  –  Fornecimento  de
insumos. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. FRANCISCO ALVES MAIA e outros X ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA NECESSÁRIA  NÃO
CONHECIDA.  11  –  0000998-51.2019.8.06.0036  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  SEBASTIÃO  BENTO  DA  SILVA  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 12 – 3001639-57.2023.8.06.0000
–  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  METAIS  PEQUI  LTDA  X  COORDENADOR  DE  ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA SEFAZ/CE e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  13 – 0003916-30.2019.8.06.0100 – Liminar.  CLASSE – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA. MUNICIPIO DE ITAPAJE X GERLY DE PAULA BASTOS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA.  14  –  0101510-55.2016.8.06.0001  –  Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNDOMAC BRASIL LTDA – EPP X ESTADO DO CEARA e
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outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 15
–  3001070-56.2023.8.06.0000  –  Ausência  de  Legitimidade  para  a  Causa.  CLASSE –  AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA X  COMPANHIA  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DO  CEARÁ.
CAGECE e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  16 – 3000637-52.2023.8.06.0000 – Consulta. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HEITOR  ALVES  PEIXOTO  e  outros  X  MUNICIPIO  DE  NOVA OLINDA e  outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 17 – 0241987-21.2022.8.06.0001
–  Liberação  de  mercadorias.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  DRC  SOLAR  E
SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA LTDA X  Valden  Luis  Brasileiro  Capistrano  –  Coordenador  de
Fiscalização de Mercadoria Em Trânsito – cofit e outros.. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  REMESSA NECESSÁRIA  CONHECIDA E  DESPROVIDA.  18  –  0276859-62.2022.8.06.0001  –
Irredutibilidade de Vencimentos. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. JOSÉ COELHO
CABRAL X MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM e outros.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  E
DESPROVIDA.  19  –  0002241-29.2019.8.06.0101  –  Pagamento.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA  X  MARCIA  ROSANE  BARRETO  ALVES  e  outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA.  21  –  0012814-58.2007.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  FRANCISCO  MOACIR  PINTO  FILHO  X  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  –
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICIPIO  –  PGM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  22  –  3000351-48.2022.8.06.0117  –  Fornecimento  de
insumos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ  X  MARIA  ALBERTINA
FERNANDES e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  REEXAME
NECESSÁRIO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  PARCIALMENTE  PROVIDA.  SENTENÇA
REFORMADA  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  À  VERBA  SUCUMBENCIAL.  23  –  0050287-
50.2021.8.06.0175  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  NATÁLIA
RODRIGUES DE SOUSA X MUNICIPIO DE TRAIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO
ENTE  PÚBLICO  PREJUDICADO.  24  –  0245480-06.2022.8.06.0001  –  Oncológico.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. Issec / Fassec, Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará e outros X
FRANCISCA  ANTONIA  MAGALHAES  BENEDITO  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 25 – 3017587-36.2023.8.06.0001
– Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA X MARIA DE FATIMA
GONÇALVES  PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  26  –  3000059-94.2023.8.06.0160 –  Gratificação  Natalina/13º  salário.
CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA X NORMA MARIA
VIEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Joriza  Magalhães Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 27 – 0265425-76.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre
Circulação de Mercadorias.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM
ENERGIA  LTDA X  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do
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Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 28 – 0050295-29.2020.8.06.0121 – Gratificações Municipais
Específicas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CLÁUDIO ALVES DE BRITO e outros X MUNICIPIO DE
SENADOR SÁ e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
–  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA
NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO AUTOR CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  29  –  0170136-63.2015.8.06.0001  –
Indenização  por  Dano  Material.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  BV  LEASING –  ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A e outros X DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por motivo de férias.  RECURSOS CONHECIDOS, PROVIDO O DE BV LEASING
ARRENDAMENTO  MERCANTIL  S/A  E  DESPROVIDO  O  DO  DETRAN/CE.  30  –  0000094-
16.2019.8.06.0138 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LUCIANO DA SILVA BEZERRA
FILHO e outros X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO DO
ESTADO DO CEARÁ CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DOS AUTORES NÃO CONHECIDO, POIS
PREJUDICADO.  31  –  0172789-33.2018.8.06.0001  –  Concurso  Público  –  Nomeação/Posse  Tardia.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANATALIA GOMES DOS SANTOS X ESTADO DO CEARA e outros.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 32 –
0052549-45.2021.8.06.0151  –  Prestação  de  Serviços.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA.  ANDREIA  DE  QUEIROZ  NOBRE  X  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.  APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. 33 –  0053506-70.2005.8.06.0001 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  ANTONIO CARLOS GOMES DOMINGUES e outros  X  ESTADO DO
CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 34 –
0051024-85.2021.8.06.0035 – Pagamento. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA ELIZABETH ROCHA
DOS SANTOS X MUNICIPIO DE ARACATI e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 35 – 0002542-
20.2019.8.06.0151  –  Licenciamento  de  Veículo.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO X ANTONIO AURELIANO DE LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo de férias.  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS. 36 – 0070913-
36.2019.8.06.0151 – Prestação de Serviços. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE QUIXADÁ X
SÃO PEDRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  RECURSO  REJEITADO.  37  –  0004449-52.2018.8.06.0058  –  Aposentadoria  por  Invalidez
Acidentária. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO IRISMAR RODRIGUES PAIVA X INSTITUTO
NACIONAL DO  SEGURO  SOCIAL –  INSS  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 38 – 0051519-61.2021.8.06.0090 – IPTU/
Imposto Predial e Territorial  Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ICO X Manuel
Jacinto Ferreira. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
39  –  3006624-66.2023.8.06.0001  –  Leito  de  enfermaria  /  leito  oncológico.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. MARIA LUCIA FIDÉLIS X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
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Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  40  –  0258659-75.2020.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto
sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. B4A SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA E COMERCIO S. A. e outros X Chefe da Coordenadoria de Administração Tributária
e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
DESPROVIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  PARCIALMENTE  PROVIDA.  41  –  3000169-
88.2023.8.06.0000 – Anulação de Débito Fiscal. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO
CEARA X LK TEL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 42 – 3001568-55.2023.8.06.0000 – Eletiva. CLASSE –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MUNICIPIO  DE  RUSSAS  X  LUCAS  EMANUEL  FREITAS  MAIA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  43  –  3004834-81.2022.8.06.0001  –
Oncológico. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. JOSÉ BATISTA MENDES e outros X
ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDO. APELAÇÕES CONHECIDAS E DESPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. 44
–  0027578-54.2018.8.06.0101  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA X ASSOC PROT SAÚDE MAT E INFÂNCIA Z URUBURETAMA ITAPIPOCA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  45  –
0001365-59.2003.8.06.0158  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE RUSSAS X Vanusa de Freitas Holanda Maia da Silveira.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  46  –  0050116-97.2019.8.06.0164  –
ICMS/Importação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE X
CREUSA BATISTA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  PROCESSO  ADIADO:  20  –  0002340-05.2000.8.06.0088  –  Pagamento.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO LIMA RABELO X MUNICIPIO DE IBICUITINGA. RELATOR(A): MARIA
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.  4  –  DIVERSOS DO SISTEMA SAJ:  4.1  –  REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 1 e 2 do Roteiro em Extra Pauta foram adiados
por indicação da relatora, Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães. 4.1.1 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA CÍVEL – 0004177-62.2023.8.06.0000 – 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  4.1.2  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  –  0000304-
20.2024.8.06.0000  –  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  E,  como nada  mais  houvesse  a  tratar,  declarou-se  encerrada  a  sessão,  lavrando-se  a
presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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